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PORTARIA NORMATIVAN9182, DE 23 DE FEVEREIRO DÉ 1990. 

. O PRl~[OENTl 00 INSTlíUTO BRASILEIRO 00 MECO .AMBIENfE DOS 
RlCURSOS i'li\TUflf\fS RUIOV/\1/f.IS .. I8Mlf\, no uso de suas a t ri bu içõ'es. 
que lhe_. são conferidas pela Lei n" 1.l3'J, de 22 de fevereiro de 
1989, pub l l c aua 110 Di,\rio Oficialda União, de 23 de fevereiro 
de 1909,tohl vislus ao ~isposto nu Resolução CONCEX N2 Jl/1 de 3 
de 011 l ubro de 198'9, de comum acordo corn i.l C ar lei ru do Corné rc i ó Ex Lu 
r i o r., ü\CE:<; do Banco do ar.is i 1 S.1\., · resolve, 

Art. 12 .. Fic,.Hll e s t ab e Ie c i do s os c on ti nqenc i n men c o s , p a r a 
exportação de mn de i r-a s e rr-a da 011 f e n d i da l o nq i Eud i nn Ime nt.c , 
.me s mo .. up In I na da , polida ou. unida por mu Ihe te s , comp re end i da nu 
p os i ção rll:lM/SII •1407, de ·mo9no (S~1ieteni.i macr-ophy Hu) e v i r-o l a 
(virolu sur t nanens t s ) , p a r a 1990, e111 150.000 111 (c;into e cinquenta 
mil metros cúbicos) para a prim~ira e 80.000 m (oitenta mil me- 

tros cúbicos) pu r a a seg1rnda espécie e l tada . · 

Art. ze - Somente tera acesso nos istema de contingencia 
mento de exportação de madeira de que. traLa o artigo .interior, 
a emp re sa que <li sponha de re_ser•,a flores t a 1 Q de un ida de s de 
p r-o dução p r-óp r l u s , os t ejn eii1 'dia com suas obrig;içõcs kgii.is rela 
tivas Is diretrizes. <la política florcst~l e seja cadastr.ida no 
lBM-11\_ nas cale9ori,c1s Comerciante (05.01) e/ou Lndü st r í u de Ma_~_ 
dciri'i Ser r dn (07.12) e· l:xpçirla<lor (09.01) e protocola'r,·ni.ls Supe~ 
rintcnúgnc .is do IHAMA (SUP[S), formulário de cadastramento de 
pessoa jur d i c a de exportação _de madeira con t l nqcnc í adn de mo9no e 
viro la. 

P.irágr.iFo J9 · E_111 c a r-á t e r excepcional, as e mp r-e s a s que não 
p o s s110.111 r e s erv a f Io re s tu l e uni d ades de p ro duçüo própr i as 
(írad i 119 e · Come r c ia l l:xpo rtadora), terão a cc ss o ao sistema pa r-u o 
;:i no de 1990, de s de que possuam e s toques remanescentes e tenham 
expdrtrido em 1989. 

'i"a'rá9rt1fo ?.Q Somente t~ra vn l t dade , para as empre:;as de 
que t r a ta o p .i rógra f'o anterior, o es.toque ef e t, i v ame n te .. co.JIIP.l':-0-=--. .. 
vudo até a da ta <la pub li cação <la pr-e s eut.e portaria. 

P.arágl'afo 3q - O 
artigo, modelo anexo, 
IBAMA,· onde dever6 set 
23.0:l. 1990. 

formulAri~ 
poderá ser 
protocolado 

de que t r a t a · o vcaput " --,leste 
ericontrado junto às SUPES do· 
no período de 23.02.1990 a 

Parágrafo 4q - Ci:lberá bs SUPES tlo IBAMA cncaminhar.b Dil"c 
toria dos Recufsos Naturais .ílenoviveis/Oepartamento d~ Trans· 
formação e Comrircialização, o formulório de ~ue trata o Parágrafo 
3,9.,no pr az o m.'.íximo de 15 (qu l n ze ) dias n pôs o _recebimento de s Le , 
devidamente co~ferido. 

de co t a, po de rüo e ve n tua lme n t e 
previ amen fo e s lab•1 lec ida de c.om11ni 

f a z e r •L~O de r es e r va 
acordo. e n tr-e a CACEX 

técnica, 
e IBAMJ\,, 

Porãgrafo Onico - A ·réserva lócnica úe que trath este arti~ 
-90, poderá ser estendi da h,111c l a s eup re s as que · não l íve rnin aces,- 
so ~ cota inicial, desde que p r-e onchnm os requisitos e s t i pu l ado s 
no "caput'' do artigo anlP.ri()r, podendo; no entanto, protocolar .o 
t"orm11Lhio de cadastramento e1n CJUOlqueY' da t a no t r-ans co rre r do 
uno úe 1990. · 

ArL. 41 - A di~tribuiçlo dos conting~nciamentos de que 
traLa o Artigo 12, n t r a vé s de co t a s de e xp o r Ea ção por empresa, 
obedecerá a o s c r.i.Lé r f o s , e xpov t aç ãc', pr o dução e r es erva florestal 
{~~tivu e/ou pla11tada) e su.is respectivas ponderaçõ'es, defini 
das de comum . a c o r do entre CAC(X e (BAl-11\ a s e r em publicadas ern 
comun i cn do da Carte i ra do Comércio lx ter i o r , do lla·nco tio Br a s i 1.. 

l'anigrafo 1~ - Os pa·rdme-l;to$ b ás l c c s dn tlefini~âo dos c·i'i·· 
l~rios.rereridos _nesLe artigo são:. . 

n ) Ex po rl a ç ã o . p av ti ci p a ç'ão percentual tia empresa, no t o t a I. 
das exportaç5cs nos ílltimos tr@s unos. 
,. b) Prod11~il'o: p n r t i c i p.a ção percentual da .empresa no vo.Iume. 
total 1.1n1rnlproduzido de rn,1deira ih~ <JUe tratuoArtigol~, ·de- 
clarado no formulóiio de cadastramento específico. 

e) Res e rva florestal (ne t í vn e/ou p Iu n t a da j. 
- notiv.i: participação pcrcenluol <.la empresa. em relaçJo a 

volumetria total úe madeira comercial.de mogno e virola, devidamente 
dtttarada no Formuldri~ _de ca<l.ist,amenlo e~pccít"icb. · ' 

. - p La n t ada , p a r t i ç lpu ção pcrcentu<1l tia emp res a , -no, nümo ro 
_de ar-vo r-es disponíveis rios p r-o j e t o s de . r,~ flores t ame n Lo, com n s e s pé e i e s 
mo9no•e v i r o l a , Io c a l l z adu s na Ama z ôn ia Lc9al, dev i de acnbe 'up r ovado's , 
flsca Li z a dos e creditados pelo 181\MA à mesma. 

' . p·,1rá9ràfo ?." .. Cnber á .·às· ·SUPES do IBJ\1<11\. a conf e eênc l a du 
iiJformnçi'ío da cmpr-e.s a , '111::lnto ~._,._p·ro,duç1fo e fe t Lva., . __ 11.tilizpndo-se- do s 
·lriv,1ntamentos eriv i a do s p eí a.' -empresa, · a t r avé s de Ficha Modelo !l 
(Eml•são Mens~r de Guias Floreslaisf. 

Parágr.ifo 3ô Caberá as SUPE~ do IBAMA a confcrtincia d.i 'in· 
form.içlfo dn cmp rc s a , qunn Lc ~- reservá florestal p l nn ta da ("refloresta- 
móinfo};' i!J:ra•(és do s Iuu dos de _·. vistoria co·, .. respondt?1\tes; e. quun,to à' 
f loreH . .:1 :_1r;:1t iVa, i.l t ré\•,~s f,ll~ plano' de. rn.inejo aprovado:· · ·· · · · ·· · 
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Parágrafo 4~ - Caso a empresa utilize matêria~prima oriundd 
de atividade agro-silvo-pdstoril legalizada, plano de manejo susLentn 
<lo de terceiros aprovados, 011 ,~ obras públicas que ocupem áreas Flo 
restais, deverá obrigatoriamente comprovar a origem junto ao IBAMJ\, 
através de respectivo contrato de vinc~lação. 

Art. 5q - O descumprimento das obrigações legais relativas bs 
diretrizes da política florestal, bem como a constatação de irregula 
ridades nas informações, pres Ln da s pela empresa, por ocasião de seu 
cndn s t r-amen to implicará na automática e x c Ius ão da empresa 011 sus pe n s ão 
do sistema de expo r tnção de mogno e v i r o l a , além da s dema i s sanções 
administrativas e penais cabíveis ao cdso. 

J\rL. 62 · Serão mantidos entendimentos entre o IBAMA e a Cf\CfX 
v1s~ndo compatibiliLar os respectivos critérios e procedimentos re 
lativos as exportações dessas madeiras. 

Art. 7q - EsLa Portdr1a enLrará em vigor na data de sua publi 
c aç ão , revogadas as disposições em ~_ntrario. 

FERNANDO CESAR DE MOREIRA MESQUITA 


